
 

 
 

Tribunal de Contas da União 

Secretaria de Controle Externo no Estado de Mato Grosso 
 

 

Ofício 0867/2016-TCU/SECEX-MT, de 29/7/2016 Processo TC 022.388/2016-8  
Natureza: Notificação  
 
 

Endereço: Rua 2 - esquina com Rua C - Setor A Qd 4 Lote 4 Centro Político Administrativo - Centro Político 
Administrativo - 78049-912 - Cuiabá / MT 
email: secex-mt@tcu.gov.br 

Atendimento ao público externo: dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 10 às 18 horas.  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56079330.  

 

A Sua Senhoria o Senhor 
Antonio Carlos Rosa de Oliveira Junior 
Diretor-Executivo  

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - MS (CNPJ: 00.530.493/0001-71) 
Esplanada dos Ministérios, Bloco G, Anexo A - 2º Andar  

78.058-900 - Brasília  - DF 

Senhor Diretor-Executivo,  

1. Comunico a Vossa Senhoria que este Tribunal deu início a trabalho de fiscalização com o 

objetivo de analisar a conformidade na gestão dos convênios assinados pelo FNS com organizações 
não-governamentais para atuação, de forma complementar, na assistência aos povos indígenas 

brasileiros exercido de forma titular pela Secretaria Especial de Saúde Indígena, conforme determina o 
Despacho de 21/06/2016 do Min. Bruno Dantas (TC 15.398/2016-1). 

2. Entraremos em contato no momento oportuno para agendar a data em que a equipe de 

fiscalização se apresentará nesse órgão.  

3. Solicito que os documentos, informações e esclarecimentos necessários à fiscalização, 

quando requisitados, sejam disponibilizados à equipe.  

4. Com fundamento nos arts. 42 e 87 da Lei 8.443/1992, solicito ainda a adoção de 
providências para a designação de uma pessoa representante dessa administração para servir de contato 

e prestar os esclarecimentos necessários à equipe, bem como seja dada ampla divulgação desta 
auditoria às áreas-afins da instituição. 

5. Por dever de ofício, informo que a obstrução ao livre exercício da fiscalização e a 
sonegação de processo, documento ou informação poderá ensejar a aplicação da multa prevista no art. 
58, incisos V e VI, da Lei 8.443/1992, a qual prescinde de realização de prévia audiência, nos termos 

do art. 268, incisos V e VI, § 3º, do Regimento Interno do TCU.  

6. Por fim, informo que esta Secretaria de Controle Externo, por meio da equipe de 

fiscalização, encontra-se à disposição para prestar os esclarecimentos necessários.  

 
Atenciosamente, 

Assinado eletronicamente 

WALDEMIR PAULINO PASCHOIOTTO 

Secretário 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56079330.


